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INDICAÇÃO Nº 357/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que viabilize a 

implantação de uma galeria de homenagem aos atletas que fizeram e fazem história em nosso município, a ser 

instalada no Parque Aquático Saverio Maranho. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de maio de 2025. 

 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que cabe ao poder público municipal promover medidas que visem incentivar a prática de 

esporte e lazer de nossa população, principalmente, nos bairros periféricos, com o objetivo de proporcionar 

melhor qualidade de vida e evitar o estresse, além de outras doenças relacionadas ao sedentarismo. 

Considerando a importância do reconhecimento público às personalidades que contribuíram e ainda 

contribuem significativamente para o desenvolvimento esportivo de nosso município, propõe-se a implantação 

de uma Galeria de Homenagem aos Atletas que fizeram e fazem história em nossa cidade. 

Essa galeria tem como objetivo preservar a memória esportiva local, incentivar as novas gerações e 

valorizar os talentos que, com dedicação e esforço, representaram nosso município em diversas modalidades, 

seja em nível local, estadual, nacional ou internacional. 

Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este Vereador, 

solicitamos ao Poder Executivo que promova a implantação de uma galeria de homenagem aos atletas que 

fizeram e fazem história em nosso município, a ser instalada no Parque Aquático Saverio Maranho., atendendo 

assim, os anseios dos referidos munícipes. 

Considerando que tal proposta deve ser acolhida pelo Poder Público Municipal, já que se trata de ação 

que permite a participação da população na gestão das políticas públicas da cidade. 
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